
CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATI
VO N 2035 059L QU'ê ÉLY \3 ” 

FAZEM ENTRE SI O SERVI
CO AUTONOMO DE AGUA 

ESGOTO DE ITAPAJE-CE, POR INT
ERMEDIO DO SE[% / 

DIRETOR GERAL E EMPRESA
 LUA LOCAÇÕES E &/ 5 

SERVICOS LTDA. 

O Servigo Autônomo de Agua
 e Esgoto de Itapajé-Ce, , pesso

a. juridica de direito público int
erno, inscrita 

sob o nº 07.544.786/0001-57, c
om sede na Rua Dom Aurelian

o Matos, Nº 1819, Bairro Centro
, Itapajé - 

CE, neste ato representada pelo(
a) Senhor(a) JERÔNIMO MATO

S BARROSO - Diretor Geral, d
oravante 

denominado CONTRATANTE, e
 a LUA LOCAÇÕES E SERVIÇ

OS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/M
F 

sob o nº 38.080.703/0001-40, 
sediado(a) na Rua 08, Nº 226,

 Loteamento Morada da Boa V
izinhanga, - 

Pavuna - Pacatuba - CE, dorava
nte designado CONTRATADO,

 neste ato representado(a) por DA
VI DE 

SOUSA ALVES inscrito no CP
F N° 072.431.353-23, conforme

 atos constitutivos da empresa, 
tendo em 

vista o que consta no Processo 
nº 0127.01/2025-PESRP e em 

observância às disposições da L
ei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demai
s legislação aplicável, resolve

m celebrar o presente Termo de
 Contrato, 

decorrente do PREGÃO ELET
RÔNICO Nº 0127.01/2025-PE

SRP, mediante as cláusulas e co
ndições a 

seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO
 (art. 92,1 ¢ ID 

1.1. O objeto do presente instru
mento é o REGISTRO DE PRECOS P

ARA FUTURA E EVENTUA
L 

PARA PRESTACAO E SERV
ICOS DE LOCACAO DE MA

QUINAS PESADAS PARA A
TENDER 

AS NECESSIDADES DO SE
RVICO AUTONOMO DE AG

UA E ESGOTO DO MUNICI
PIO DE 

ITAPAJE-CE, nas condigdes est
abelecidas no Termo de Referénci

a. i 

1.2. Objeto da contratação: 
LOTE 01 

| 

ITEM DESCRIGAO l IR AR i halo META 

RETROESCAVADEIRA — COM 

MOTOR A DIESEL, ATÉ 90 H
P 

1 |coM CABINE FECHADA| HORA 750 R$31468 | R$236.010,00 

(MOTORISTA E COMBUSTIVEL 

É POR PARTE DA CONTRATADA) 
J 

1.3. Vinculam esta contratago, 
independentemente de transcriç

ão: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitagdo; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos doc
umentos supracitados. 

[2.CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E
 PRORROGACAO 

) 

2.1. O prazo de vigência da co
ntratação é de 12 (doze) meses

 contados do(a) assinatura do c
ontrato na 

forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência er4 ser prorrogado na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2

021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA -
 MODELOS DE EXECUCAO

 E GESTAO CONTRATUAIS
 (art. 92, 

1V, VII e XVIID) 
3.1. O regime de execugdo con

tratual, os modelos de gestdo 
e de execugdo, assim como os

 prazos & 

condições de conclusdo, entrega
, observação e recebimento do

 objeto constam no Termo de R
eferência, 

anexo a este Contrato. 

[ 4. CLÁUSULA QUARTA — SUB
CONTRATAÇÃO 

i 

4.1, O contratado nao poderá 
subcontratar parcela mais rele

vante que o Valor do objeto a 
ser contratado 

sem prejuizo das responsabilid
ades contratuais e legais, que 

serão de sua inteira e total resp
onsabilidade, 

vedada a subcontratagdo na su
a totalidade o objeto do contra

to, ou seja, entregar na totali
dade o objeto 

contratado a terceiros. 

42. É vedada a subcontratagd
o integral em contratos admini

strativos, sendo possivel a s
ubcontratagdo 

parcial quando ndo se mostrar
 viável, sob a ótica técnico-e

conômica, a execução integra
l do objeto por 
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parte da contratada e desde 
que tenha havido autorizagdo

 formal do contratante. Conf
orme Acórdão 

6189/2019 Segunda Camara, T
omada de Contas Especial, Re

lator Ministro-Substituto Mar
cos Bemquerer.. . 

4.3. Como condigdo de contra
tagio a licitante deverá apresen

tar relação de veiculos de prop
riedade dosg, T 

lotes que foi declarado vencedo
r, no prazo de 02 (dois) dias. P

ara comprovagdo de Proprieda
de o licitante' 

deverá apresentar o Certificado
 De Registro E Licenciamento Dos Veículos 

- CRLV em nome da licitante. 

Para os veículos que não se
jam de propriedade da licitan

te, apresentar deverão ser ap
resentados o 

compromisso hábil, através de
 declaração de disponibilidade,

 contrato de compra e venda ou
 contrato de 

prestação de serviços, em que 
comprove que o(s) veículo(s), 

estarão à disposição da empres
a vencedora, 

juntamente com cópia autenti
cada dos seus Certificado. De 

Registro E Licenciamento Dos
 Veículos - 

CRLV. 

4.4. A subcontratação previs
ta só poderá ocorrer, quand

o houver autorização formal
 da contratante 

mediante solicitação e justifica
tiva da contratada. 

Esgoto 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
) 

5.1. O valor total da contrata
ção é de R$ 236.010,000 (D

UZENTOS E TRINTA E SEI
S MIL E DEZ 

REAIS). 
5.2. No valor acima estão incluí

das todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da

 execução 

do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos socia

is, trabalhistas, previdenciário
s, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de a
dministração, frete, seguro e out

ros necessários ao cumprimento
 integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente esti
mativo, de forma que os pagame

ntos devidos ao contratado dep
enderdo 

dos quantitativos efetivamente forn
ecidos. 

[6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (a
rt. 92,V e VD) 

2l 

1. O prazo para pagamento a0
 contratado e demais condigdes

 a ele referentes encontram-se 
definidos no 

Termo de Referéncia, anexo a 
este Contrato. 

[7. CLAUSULA SETIMA - REAJUST
E (art. 92,V) 

7.1. Os pregos inicialmente co
ntratados são fixos e irreajust

aveis no prazo de um ano con
tado da data do 

orgamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um 
ano, & independentemente de 

pedido do contratado, 0s preg
os iniciais serdo 

reajustados, mediante a aplic
ação, pelo contratante, do indice IGPM-

FGV, exclusivamente para as
 

obrigagdes iniciadas e concluid
as após a ocorréncia da anualid

ade. 

7.3. Nos reajustes subsequente
s a0 primeiro, o interregno mi

nimo de um ano será contado 
a partir dos 

efeitos financeiros do último reajus
te. » 

7.4. No caso de atraso ou nã
o divulgação do(s) indice(s) 

de reajustamento, o contratant
e pagará ao 

contratado a importância calcu
lada pela última variação conh

ecida, liquidando a diferença c
orrespondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o
(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabel
ecido(s) para reajustamento ve

nha(m) a ser extinto(s) ou de q
ualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação e
ntão em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão le
gal quanto ao índice substituto,

 as partes elegerão novo índice
 oficial, para 

reajustamento do preço do val
or remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por ap
ostilamento. 

r& CLAUSULA OITAVA - O
BRIGACOES DO ‘CONTRA

TANTE (art. 92, X, XI e XIV)
 j 

$.1. São obrigagdes do Contrata
nte: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obr
igagdes assumidas pelo Contra

tado, de acordo com o contrat
o e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo
 e condigdes estabelecidas no T

ermo de Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, 
por escrito, sobre vicios, def

eitos ou incorregdes verifica
das no objeto 

fornecido, para que seja por ele
 substituido, reparado ou corrig

ido, no total ou em parte, às su
as expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a
 execução do contrato € o cump

rimento das obrigagdes pelo C
ontratado; 

8.6. Comunicar a empresa para
 emissão de Nota Fiscal no que

 pertine & parcela incontroversa
 da execução 

do objeto, para efeito de liquid
ag@o e pagamento, quando houv

er controvérsia sobre a execuçã
o do objeto, 

quanto a dimenséo, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei n° 14.133, de 2021;
 

8.7. Efetuar o pagamento a0 Co
ntratado do valor corresponden

te a0 fornecimento do objeto n
o prazo, forma 

e condigdes estabelecidos no pr
esente Contrato; 

fi 
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8.8. Aplicar ao Contratado as s
angdes previstas na lei e neste 

Contrato; 
< «/6 

8.9. Cientificar a procuradoria
 geral do município ou asse

ssoria jurídica responsável p
ara adoção das 6 

medidas cabiveis quando de de
scumprimento de obrigagdes p

elo Contratado; 
“ {3 Q 

8.10. Explicitamente emitir decisã
o sobre todas as solicitagdes e rec

lamagdes relacionadas à execução 
= S 

5 

presente Contrato, ressalvado
s os requerimentos manifest

amente impertinentes, merame
nte protelatorios %, 

4 

ou de nenhum interesse para a bo
a execução do ajuste. 

7, N 

$.10.1. A Administração terá o
 prazo de 30 (trinta) dias, a con

tar da data do protocolo do req
uerimento para 

decidir, admitida a prorrogação mo
tivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedid
os de reestabelecimento do equil

íbrio econômico-financeiro feito
s pelo 

contratado no prazo máximo de 30
 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das g
arantias quanto a0 início de proce

sso administrativo para apuração d
e 

descumprimento de cláusulas con
tratuais, caso ocorra. 

8.13. A Administração não responderá
 por quaisquer compromissos as

sumidos pelo Contratado com 

da que vinculados à execução do
 contrato, bem como por qualque

r dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contrat
ado, de seus empregados, prepost

os ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA OBRI
GAÇÕES DO CONTRATAD

O (art. 92, XIV, XVI e XVID 

9.1. O Contratado deve cumpri
r todas as obrigagdes constante

s deste Contrato e em seus anex
os, assumindo 

como exclusivamente seus os
 riscos e as despesas decorre

ntes da boa e perfeita execu
gdo do objeto, 

observando, ainda, as obrigagdes a seguir 
dispostas: - 

9.2. Responsabilizar-se pelos v
ícios e danos decorrentes do o

bjeto, de acordo com o Códig
o de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de
 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante,
 no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, 

os motivos que impossibilitem
 o cumprimento do prazo previ

sto, com a devida comprovagd
o; 

9.4. Atender as determinagde
s regulares emitidas pelo fisc

al ou gestor do contrato ou au
toridade superior 

(art. 137,11, da Lei n.º 14.133,
 de 2021) e prestar todo escla

recimento ou informação por e
les solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remove
r, reconstruir ou substituir, à

s suas expensas, no total ou e
m parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato,
 05 bens nos quais se verifica

rem vicios, defeitos ou incorre
gdes resultantes 

da execução ou dos materiais em
pregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos 
vicios e danos decorrentes da

 execugdo do objeto, bem co
mo por todo e 

qualquer dano causado à Admin
istragdo ou terceiros, não redu

zindo essa responsabilidade a f
iscalização ou 

o acompanhamento da exec
ução contratual pelo contrata

nte, que ficará autorizado a
 descontar dos 

pagamentos devidos ou da gara
ntia, caso exigida, o valor corr

espondente aos danos sofridos;
 

9.7. Quando não for possível
 a verificação da regularidade

 fiscal, o contratado deverá en
tregar ao setor 

responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota

 Fiscal para fins de pagamento
, 05 seguintes 

documentos: 1) prova de regula
ridade relativa à Seguridade So

cial; 2) certidão conjunta relat
iva aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da Un
ião; 3) certidões que comprov

em à regularidade perante a Faz
enda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou se
de do contratado; 4) Certiddo d

e Regularidade do FGTS — CRF
; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas —
 CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo 
cumprimento de todas as obr

igações trabalhistas, previdenc
iárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratan
te e não poderá onerar o objet

o do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do c
ontrato, no prazo de 24 (vinte

 e quatro) horas, qualquer ocor
rência anormal 

ou acidente que se verifique no
 local da execução do objeto con

tratual. 

9.10. Paralisar, por determin
agdo do contratante, qualque

r atividade que não esteja se
ndo executada de 

acordo com a boa técnica ou q
ue ponha em risco a seguranç

a de pessoas ou bens de terceir
os. 

9.11. Manter durante toda a v
igéncia do contrato, em compa

tibilidade com as obrigações
 assumidas, todas 

a5 condiges exigidas para habilitação na
 licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo 0
 periodo de execugdo do contr

ato, a reserva de cargos previ
sta em lei para 

pessoa com deficiéncia, para r
eabilitado da Previdéncia Socia

l ou para aprendiz, bem como
 as reservas de 

cargos previstas na legislagdo (
art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2

021); 

9.13. Comprovar a reserva de
 cargos a que se refere a cla

usula acima, no prazo fixado
 pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos
 empregados que preencheram

 as referidas vagas (art. 116, p
aragrafo único, 

da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre tod
as as informagdes obtidas em 

decorréncia do cumprimento d
o contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decor
rente de eventual equivoco n

o dimensionamento dos quant
itativos de sua 

proposta, inclusive quanto a
os custos variaveis decorren

tes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previ
sto inicialmente em sua propos

ta não seja satisfatório para o a
tendimento do tí 

Am-qdamupd
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objeto da contratação, exceto qu
ando ocorrer algum dos eventos

 arrolados no art. 124, 11 d, da Lei n 

14.133. de 2021. 

B 

9.16. Cumprir, além dos postula
dos legais vigentes de ambito fe

deral, estadual ou municipal, no
rmas des, 

segurança do contratante; 
S 

* 

9.17. Alocar os empregados ne
cessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito 

cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais

, equipamentos, ferramentas e ute
nsílios 

demandados, cuja quantidade, qu
alidade e tecnologia deverão aten

der às recomendações de boa técn
ica e a 

legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus emp
regados sobre os deveres previ

stos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 

2018, adotando medidas eficazes
 para proteção de dados pessoais a

 que tenha acesso por força da exe
cução 

deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos co
m estrita observancia às normas

 da legislação pertinente, cump
rindo as 

determinagdes dos Poderes Pablic
os, mantendo sempre limpo o Joc

al de execugdo do objeto e nas me
lhores 

condigdes de seguranga, higiene e
 disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por 
escrito, ao contratante, para anili

se e aprovação, quaisquer mudang
as nos 

métodos executivos que fujam as
 especificagdes do ‘memorial desc

ritivo ou instrumento congénere.
 

9.21. Não permitir a utilização d
e qualquer trabalho do menor de

 dezesseis anos, exceto na condi
ção de 

aprendiz para 0s maiores de quat
orze anos, nem permitir a utiliza

ção do trabalho do menor de dezoi
to anos 

em trabalho noturno, perigoso ou i
nsalubre. 

[ 10. CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA D
E EXECUCAO (art. 92, XII e XIID) 

| 

10.1. Nao havera exigéncia de gar
antia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PR
IMEIRA — INFRACOES E S

ANCOES ADMINISTRATIVA
S (arq 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrat
iva, nos termos da Lei nº 14.133,

 de 2021, 0 contratado que: 

a) der causa à inexecugdo parcial 
do contrato; 

b) der causa & inexecugdo parci
al do contrato que cause grave 

dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos púb
licos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total d
o contrato; — - 

d) ensejar o retardamento da e
xecução ou da entrega do obje

to da contratação sem motivo 

justificado; 

) apresentar documentagdo falsa
 ou prestar declaração falsa duran

te a execugdo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na exe
cução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidône
o ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no a
rt. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de ag

osto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contrata
do que incorrer nas infrações aci

ma descritas as seguintes sanções:
 

i. Adverténcia, quando o contrat
ado der causa a inexecução parcia

l do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penal
idade mais grave (art. 156, $2º, d

a Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e cont
ratar, quando praticadas as cond

utas descritas nas alineas ". 

“c” e "d" do subitem acima de
ste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156,
 $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021)

; 

jii. Declaração de inidoneidad
e para licitar e contratar, qu

ando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g
" e "h" do subitem acima deste Contra

to, bem como nas alíneas 

"p", "c" e "d", que justifiquem a
 imposição de penalidade mais g

rave (art. 156, $5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco déci
mos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limit
e de 15 (quinze) dias úteis; 

2. até o máximo de 30% (trinta por cento
), pela inobservância do prazo fi

xado para apresentação, 

suplementação ou reposição da g
arantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dia
s autoriza a Administração a pro

mover a extingdo do 

contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de 

suas clausulas, conforme 

dispde o inciso I do art. 137 da L
ei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatoria de 10% (quin
ze por cento) sobre o valor to

tal do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sangdes p
revistas neste Contrato não exc

lui, em hipótese alguma, a obr
igação de 

reparação integral do dano caus
ado ao Contratante (art. 156, §9°

, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Autarquia Municipal criada pe
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
 aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa
 do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

11.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo
rem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, a
lém da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ad
ministrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
 previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedime
nto de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. ¥ 

11.6. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156
, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

¢) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de int
egridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na 
Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também
 sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846. de 2013, serdio apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida
 Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser
 desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
 atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efe
itos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
 de administrag#o, à pessoa juridica sucessora ou 

4 empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou control
e, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla de
fesa e a obrigatoriedade de anlise juridica prévia 

60. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis
, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sançõ
es por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (C
eis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.
 (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sangdes de impedimento de licitar e cont
ratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administra
ção contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, pode
rdo ser compensados, total ou parcialmente, com 0s 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos o contratado possua com o mesmo 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUND. 
CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as ob
rigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigagSes ndo forem cumpridas no prazo
 estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a 

conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administ
ragdo providenciar a readequagdo do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a ndo conclusão do contrato referida no
 item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis a
s respectivas sangdes administrativas; 

b) podera a Administrag3o optar pela extinção do cont
rato e, nesse caso, adotaré as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas a
s obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ªg_os_l
n_e_&_q_l%imesmªí. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensej 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 5 F. @ 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser fonnalizafidi\_f*/ Ã 

E \TAR, o &,5 

termo aditivo para alteração subjetiva. A 

12.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipótese em que seré concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, 

dalein®14.133 de 2021). 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VITI) | 

13.1. As despesas decorrentes dos servicos constantes do objeto 

supramencionado correrão à conta da dotação orçamentária própria desta 

entidade, constante da Lei Orçamentária Anual nº 2.342/2024, para o exercício 

financeiro de 2025, na seguinte classificação orçamentária: Projeto Atividade: 

17.512.0033.2.145 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa 

Juridica., recursos próprios/ordinários. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

[ 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, TD ] 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes dalein®14.133. 

de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

[ 16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO ] 

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Piblicas 

PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°) -3 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Comum em Itapajé-Ce, para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°. 

da Lei nº 14.133/21. 

Itapajé-Ce - CE, 15 de agosto de 2025. 
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